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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 144/2018 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ - MG 

Contratado: GUSTAVO RIBEIRO DE 

MOURA-ME  

Objeto do aditamento: Pelo presente termo 

aditivo os contratantes acordam e estabelecem 

o acréscimo de 24,56%(vinte e quatro virgula 

cinquenta e seis por cento) do quantitativo de 

serviços de paisagismo nos termos 

estabelecidos no Memoria Descritivo de Aditivo 

de Serviços de paisagismo, projeto de aditivo e 

cronograma de aditamento, que fazem parte 

do presente instrumento independentemente 

de transcrição.  

Dotação Orçamentária: 

02.10.01.20140.15.451.0007.3.3.90.39 - Ficha 

350 Fundamento Legal: Art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

na Cláusula Décima do instrumento contratual 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 201/2017 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ - MG  

Contratado: CONEXÃO TELEMATICA LTDA 

Objeto do aditamento: prorrogação de prazo 

contratual por igual período de 12(doze) 

meses, bem como aditamento de valor 

contratual original no montante de R$ 

36.000,00(trinta e seis mil reais), necessários 

para suprir as despesas com a prorrogação do 

prazo contratual para manutenção dos  

serviços de ACESSO/PROVIMENTO À 

INTERNET DEDICADA no Município.  

Dotação Orçamentária: 

02.03.01.04.122.0010.2.0014.3.3.90.39 – ficha 

115 Fundamento Legal: Cláusula Sexta do 

instrumento contratual, Art. 57 c/c Art. 65 da 

Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 

posteriores.  

 

COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO DE ARAPORÃ-MG 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2018 

 

O presidente do COMTUR – Conselho 

Municipal de Turismo de Arporã-MG, no uso de 

suas atribuições convoca todos os 

conselheiros titulares para reunião ordinária a 

ser realizada no dia 27 de setembro de 2018, 

às 8:30 horas no na sala de reuniões do PSF-

1, no centro da cidade. 

A pauta principal da citada reunião será a 

avaliação da atuação do conselho perante os 

desafios existentes com a seguinte indagação: 

O que tenho feito ou posso fazer para 

corresponder ao compromisso que aceitei 

perante o turismo em minha cidade?  

E, para que produza os jurídicos e legais 

efeitos, mandou afixar uma cópia deste edital 

no mural da Prefeitura Municipal e a respectiva 

publicação no Diário Oficial do município. 

 

Araporã, 05 de setembro de 2018 

 

BRASILAVES BORGES DA SILVA 

Presidente do COMTUR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


